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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 DIVISÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS Nº 08/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
E A EMPRESA G.S.I. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

 

A União, por intermédio do Ministério das Relações Exteriores, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco H, Palácio Itamaraty, CEP 70170-900, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ 
sob o nº 00.394.536/0006-43, neste ato representado pelo Chefe da Divisão de Recursos 
Logísticos, Luiz Felipe Czarnobai, nomeado pela Portaria nº 1.050, de 17 de julho de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2023, SIAPE nº 1650509, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato nº 08/2023, mediante  as seguintes 
cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO                                                                                                                        
 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto: 
 

1.1.1.  Repactuar os valores do contrato nº 08/2023, em razão dos ajustes dos itens 
envolvendo a folha de salários, com base na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) do 
SINDISERVIÇOS/DF sob o nº DF000012/2024. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL                                                                                        
 

2.1 A previsão da repactuação é determinada na cláusula sétima do contrato nº 08/2023. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO                                                                                                                          
 

3.1 O valor mensal da contratação passa a ser de R$ 144.009,51 (cento e quarenta e quatro 
mil e nove reais e cinquenta e um centavos), perfazendo o valor anual de R$ 1.728.114,08 (um 
milhão setecentos e vinte e oito mil cento e quatorze reais e oito centavos), a contar de 
01/01/2024. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                     
 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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I. Gestão/Unidade: 0001/240013; 
 
II. Fonte de Recursos: 1000000000; 
 
III. Programa de Trabalho: 07122003220000001; 
 
IV. Elemento de Despesa: 339037.01; 
 
V. Nota de Empenho: 2024NE000037. 

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para     atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO                                                                                                           
 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato 
Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo 
Apostilamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO                                                                                                                   
 

6.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

 
Brasília,       fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 
 

LUIZ FELIPE CZARNOBAI 
Chefe da Divisão de Recursos Logísticos 
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